
À Empresa,
REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ N°: 21.488.092/0001-70
ENDEREÇO: R ALUISIO DE AZEVEDO, N° 200, SALA 0301 EMP JOSE BORBA MARANHAO CXPST 60, 
SANTO AMARO, CEP: 50.100-090, SANTO AMARO, RECIFE-PE.

Prezado Senhor,
Tendo em vista a necessidade municipal na contratação de serviço artístico para 

apresentação musical da banda "rey vaqueiro" para execução de apresentação artística, a ser 
realizada durante a programação da tradicional cavalgada do município de campestre do 
maranhão -  ma, no dia 30 de agosto de 2026, na sede do município, como parte integrante das 
atividades culturais e festivas promovidas pela administração pública municipal, tem adequação
com a lei federal n5 14.133/2021, está incluída no plano plurianual-ppa, na lei de diretriz
orçamentarias-ldo e na lei orçamentaria anual -  loa, conforme dispõe o artigo 16, inciso ii, da leri 
complementar n̂  101/2000: revidade possível, os seguintes documentos necessários:

1.2. Regularidade Jurídica:
1.2.1. Documentos pessoais dos sócios;
1.2.2. Ato constitutivo da empresa.
1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.
1.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n̂  5.452, de 
15 de maio de 1943,

1.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

1.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre,
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1.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei,

1.3.8. Caso o licitante classificado seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

1.4. Qualificação Econômico-Financeira:
1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante.
1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.  ̂ 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação.

1.5. Critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidas pelo fornecedor serão:
1.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 
do licitante ou do(s) responsável (is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da prestação dos serviços.

1.5.1.1. Podem ser apresentados outros documentos para comprovar a capacidade e expertise 
acima solicitada.

1.5.2. Comprovação de exclusividade do produto/serviço ofertado.

Campestre do Maranhão - MA, 23 de abril de 2026

Atenciosamente,

A/r*y&xÀ
Juma Aguiar Lima 

Secretaria Municipal de Administração 
Portaria n° 04, de Janeiro de 2025
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